
 

 
 

ASSUNTO:REVISÃO DAS CARREIRAS ESPECIAIS DA AT-RAM 
 

 

A revisão do regime das carreiras especiais da Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região 

Autónoma da Madeira (AT-RAM) tem sido uma das reivindicações da Direção Nacional do Sindicato 

dos Trabalhadores dos Impostos (STI), que foi finalmente chamada a pronunciar-se, ao abrigo do 

direito de audição, sobre a proposta de Decreto Legislativo Regional que procede à revisão destas 

carreiras. 

A proposta apresentada pelo Governo Regional da Madeira, visa, no fundamental, adaptar as 

carreiras especiais da AT-RAM ao Decreto-lei n.º 132/2019, de 30 de agosto, com as necessárias 

adaptações às especificidades próprias da Região Autónoma. 

A pronúncia do STI, expressa na contraproposta que apresentámos hoje, reflete os contributos da 

Direção Regional da Madeira do STI que trabalhou em conjunto com a Direção Nacional para se 

apresentar uma proposta séria e credível, que vise dignificar e reconhecer as especificidades das 

funções desempenhadas pelos Trabalhadores da AT-RAM. 

Esta proposta vem ainda repor o vínculo de nomeação para as novas carreiras especiais e a 

possibilidade dos Trabalhadores, integrados em carreiras especiais de grau de complexidade 

funcional inferior ao 3 (TATA), poderem vir a ingressar nas novas carreiras. 

Anexa-se, para conhecimento, a resposta do STI, ao abrigo do direito de audição. Aqui pode 

consultar a proposta apresentada pelo Governo Regional. 

 

STI – POR TI, PARA TI, CONTIGO 

 

Saudações Sindicais, 

A Direção Nacional 
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https://www.stimpostos.pt/wp-content/uploads/2020/10/proposta-dlr-lc-gat-vf-002.pdf

